
 

 

DECRETO N.º 309/2023 

DATA: 15/09/2023 

 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher de Pinhão para o biênio 2023/2025. 

 

 O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros governamentais e 

da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pinhão para o biênio 2023/2025, 

conforme abaixo relacionados: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

- Secretaria Municipal de Assistência Social:  

Titular: Mayara do Belém Caldas Biasebetti 

Sant’Anna 

Suplente: Leobina Gulhak 

 

- Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Meuri Gonçalves de Macedo Suplente: Karina Maria Navarro Cibotto 

 

- Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

Titular: Joaquina Aparecida de Quadros Suplente: Nerusa Barbieri 

 

- Câmara Municipal de Vereadores: 

Titular: Claudemara Veiga de Lima Suplente: Dircelene de Oliveira Borges 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

- Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente: 

Titular: Graciele de Fátima Amaral 

- Conselho da Comunidade Órgão de Execução Penal: 

Suplente: Carine Raquel Lopes 

 

- Fundação Francisca Machado Ribeiro – Foco de Luz: 

Titular: Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Suplente: Paola Fogaça de Souza 

 

- Igreja da Fé: 

Titular: Ana Paula Amaral 

Suplente: Vanessa Cristina Rocha Adonski 

 

- ACOMUP – Associação Comunitária de Moradores de Pinhão: 

Titular: Mariléia Silveira Antonichen 

- Igreja Fonte de Vida Eterna: 

Suplente: Erediane Macedo de Araújo 



 

 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

com publicação no órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário, 

em especial o Decreto n.º 093/2021. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 


